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PROJETO DE LEI Nº 0073/2025  
Em, 14 de abril de 2025 

 
 
 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO AO USO DE DROGAS ILÍCITAS E 
LÍCITAS, A SER COMEMORADA ANUALMENTE 
NO DIA 26 DE JUNHO, EM HOMENAGEM AO 
DIA INTERNACIONAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 
SOBRE O USO E ABUSO DE DROGAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Município de Cabo Frio, a Semana Municipal de 
Prevenção ao Uso de Drogas Ilícitas e Lícitas, a ser comemorada anualmente na data de 
26 de junho, em consonância com o Dia Internacional de Conscientização sobre o Uso 
de Drogas e Abuso de Drogas, estabelecido pela Organização das Nações Unidas 
(ONU). 
 
Art. 2° A Semana Municipal de Prevenção ao Uso de Drogas Ilícitas e Lícitas terá como 
objetivo: 
I – Conscientizar a população sobre os malefícios das drogas lícitas e ilícitas para a 
saúde física, mental e social; 
II – Promover o fortalecimento da rede de apoio aos usuários de drogas e suas famílias, 
com ações integradas das diversas secretarias municipais e entidades parceiras; 
III – Incentivar a reflexão sobre os impactos sociais e familiares decorrentes do uso 
indevido de substâncias psicoativas; 
IV – Apoiar a disseminação de informações e práticas de prevenção, alinhadas com os 
objetivos da ONU, sobre o uso e abuso de drogas. 
 
Art. 3° A Semana Municipal de Prevenção ao Uso de Drogas Ilícitas e Lícitas será 
organizada de forma integrada pelas seguintes secretarias municipais: 
I – Secretaria de Educação; 
II – Secretaria de Saúde; 
III – Secretaria de Bem-Estar Social; 
IV – Secretaria de Cultura; 
V – Secretaria de Esporte e Lazer; 
VI – Secretaria de Família e Juventude; 
VII – Outros órgãos municipais que possuam relevância no assunto. 
 
Art. 4° Durante a Semana Municipal de Prevenção ao Uso de Drogas Ilícitas e Lícitas, 
serão realizadas as seguintes atividades: 
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I – Palestras educativas sobre os perigos do uso de drogas, com a participação de 

profissionais da saúde, psicólogos, sociólogos e especialistas; 

II – Exibição de vídeos educativos e documentários sobre prevenção ao uso de drogas; 

III – Apresentação de peças teatrais e atividades culturais voltadas à conscientização da 

população; 

IV – Oficinas de informações ao público (IP), com foco nos 12 passos dos Narcóticos 

Anônimos (NA); 

V – Reuniões em grupo com apoio de profissionais especializados, familiares e pessoas 

em recuperação; 

VI – Campanhas de sensibilização para prevenção e orientação sobre o uso de drogas, 

utilizando meios de comunicação locais (rádios, mídias sociais, etc.). 

 

Art. 5° O município poderá firmar parcerias com ONGs, entidades, associações e 

demais organizações da sociedade civil que atuem na prevenção ao uso de drogas, na 

promoção da saúde mental, no tratamento de dependentes químicos e no apoio às 

famílias, para o desenvolvimento das atividades previstas no Art. 4º. 

 

Art. 6° Fica autorizado o uso de dotação orçamentária existente no orçamento municipal 

para a implementação das atividades previstas nesta Lei, sem a necessidade de criação 

de novos créditos adicionais. 

 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação 

orçamentária específica do Município de Cabo Frio, sendo que os recursos necessários 

deverão ser alocados de acordo com a disponibilidade financeira, respeitando as normas 

legais e orçamentárias. 

 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2025. 
 
 

TATÁ DE TAMOIOS 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição visa a criação de um evento anual que possa mobilizar toda 
a cidade para o combate ao uso indevido de substâncias psicoativas, trazendo uma 
abordagem preventiva e de apoio aos indivíduos e famílias afetadas por essa 
problemática. O dia 26 de junho, Dia Internacional de Conscientização sobre o Uso de 
Drogas e Abuso de Drogas, estabelecido pela Organização das Nações Unidas (ONU), 
será a data central para a realização das atividades, com o objetivo de conscientizar a 
população sobre os malefícios do uso de drogas e promover a prevenção. As ações 
descritas na Lei se pautam na promoção de saúde e educação, sem gerar custos  
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adicionais ao município, utilizando a dotação orçamentária já prevista no orçamento 

anual. 
 
O Município de Cabo Frio, ao instituir essa Semana, estará demonstrando seu 

compromisso com o bem-estar da população e a prevenção à dependência química, 
contribuindo para a redução das consequências sociais e econômicas dessa questão.    
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